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O P.~ j" I'~O HU1H1,;.1.P ... L !J~ ,_J'~'.i:XO vU"'l·i U , FJ.ço Sa 

'brr ~ue a câ1:.~.r~ i:U:!icigal de ll,r-,ixo Guanctu , Seore tou e eu sanciono 

se ~tlinte Lei : 

.ttrte 1~- Fica o E:-::ecutivo l·~u~·ücipc:.l autori~ado a alie -, 
nn1' o automovel marca VoJ.kswagem , moe . 1971, de proprie ànde do ~·!uni-

,i)alid..'lce ) meuüin te concorrenc ia pÚtlica • 

• -l.:r t . 2 Q- Fica e s tiiJulado o va.lo::- mÍnil·o clG : r:t;:O . 000 , OC 

(eito mil cruze ires) .Pra fins fu-; alienação co~tida no J_rt.. l~ ela pr 

SC!nte Lei , condicionando- se o p&gmr.snto a vista o 

:..rt . 3Q - Fica o E:·:ecutivo Munic.:lpal autorizado a anu

lar ~ e oncorJ·enc ia , caso não seja a m6 srr.a de e anveni~nc: ln. do :l·!t.mic .! 
blio ou não !laja propostas supe1'iores e:o valo.:.· elo l~-!.nce. mÍ..Yli1r.o ci te.ã 

no s.rt . 2'1 o 

-~rt a4g - l:;sta, lE i entrará i:.m vieor na date. eia Si.i.a 1mbl 

caç~o : revogaóas es disposiç~es em contr~rio .. 
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